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Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no
inciso I, o Ministério da Justiça poderá celebrar convênio com as
Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito
Federal."

"Art. 7 2 O estabelecimentv tinanceiro que infringir disposição
desta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades, aplicáveis pelo
Ministério da Justiça, conforme a gravidade da infração e levando-se em
conta a reincidência e a condição econômica do infrator:

I - advertência;

II - multa, de 1.000 (mil) a 20.000 (vinte mil) UFIR;

III - interdição do estabelecimento."

"Art. 13. O capital integralizado das empresas especializadas
não pode ser inferior a 100.000 (cem mil) UFIR."

"Art. 23

II - multa de 500 (quinhentas) até 5,000 (cinco mil) UFIR;"

Art. 2 2 As competências estabelecidas por esta Lei ao
Ministério da Justiça serão exercidas pela Secretaria- de Polícia
Federal.

Art. 1 2 Fica instituída a cobrança de taxas pela prestaçãO dos
• Serviços relacionados no Anexo a esta Medida Provisória, nos valores
.delé constantes

• Paragrafe único. Os valores arrecadados clestinaMse ao custeio
e manutenção das atividades da Secretaria de Polícia Federal. •

Art.,. 4° Fica revogado o parágrafo único do art. 22 da Lei
7.102, de 20 de' junho de 1583.

.	 .

• • Art.., -5 2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de Sua

DECRETO N9 1.329, DE 06 DR DEZEMBRO DE 1994'

A-prova • à Estrutárá. RegiMental da
, Agência Espacial Brasileira - Ags, e dá
outrasTirovidericias:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18, da Lei n° 8.854, de 10 de
fevereiro de 1994,

DECRETA:

Art. I' Ficam aprovados a Estrutura Regimental; os -Quadrds Demonstrativos de Cargos
em Comissão e de Funções de Confiança da Agência Espacial Brasileira AEB, constantes dos
anexos te II deste Decreto.

Art. 2°' O Regimento 'Interno da Agência Espacial Brasileira .-',AES será aprovado
mediante Portaria do Presidenteda AEB.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
,	 1.11r

Brasília, 6 de dezembro de 1994; 173° da independência-e 106°-da,Reptigica,
,

ITAMAR FRAN.O0-:
Mauro Motta DUrrinte
'Ror-ando;

ANEXO I

ESTRUTURA REGRVIENTAL

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA 7•AEB •

.CAKTU401

DA NATUREiA E FTNALIDADÈ'

Art. I° A Agêndia .ESpacial pmsi/eira AEB, -0e natooi4 federal
criada pela Lei n° 8.854, de 10 . 0e . fevereiró de 1994; vinculada A .Preálciêntja dit ..1tÈpbblica, dotada de
autonomia administrativa ellnánceirá; coM,patiimônio,e , qüàdie,de pe'sSdal.priloPrio$,,eóni,Sede..e .foro -
no Distrito Federal e respondendo . diretamente ao Presidente da :Reptiblita; otà a 'finalidade de
promover o desenvolvimento das atividades espaciait, de interesse, nacional 	 _ás seguintes
Competências:-	 • •••	 '.	 .	 .	 .	 .	 .

I - executar e fazer executar a.Polítiea NaCional ,de DesenVolViinent0 das Atividades
••	 'd	 •Espaciais - PNDAE, -benvcOmO propor as diretrizes:O iniplementaço das 	 elaxlecorrenteS,.

II - propor á atualização da PolftiCa Nacional de Desenvolvimento das Atividades .
Espaciais - PNDAE e as diretrizes pára sua consecução

- ,elaborar e:ainaligar os. ProgramasNacionaisde..Atividades',EsPaCial$
respectivas propostas .orçainentaria.S;	 •	 •	 ,	 '

• IV - -Menu:over o relacionamento coMinStitUiVles:congeneres no ,PaíSe.no exterior •

V - analisar propostas e firmar, acordos e convênios internaCionais, em articulação
com o Miriisiõrio d'at'Relações Exteriores e CCM.' o Ministério .da Ciência e Tecnologia,,objetivandO.a

	

1 . 000	 cooperação no campo das atividades espaCiais, e .'aCoirmanbar a ainvexecUçãO; •.	 •	 ,
600  VI - emitir pareceres relativos a questões ligadas às atividades espaciais que Sejam

objeto de análise e diSctissão nos fofos internacionais ,e neles fazer se 'representar, em articulagõ
com o Ministério dii •kelações Exteriores é o .Miliisterió da Ciência e TectrOlogia;,

	

4 4 0	 VII- incentivar a participação de uniVeraidlides», e . Outras instituições , de enSino, •
pesquisa e deSeriliOlVititento ima atividadea de interease dá área espaCial;

	

150	 'W117 estimular a participação da.inielatiVa;PriVadà nas atividades espaciais;

ipç ,- estimular a pesquisa científica o deSenvOlvimento .teCniál6giCo iiás.!átividades

	

1 76 	 deinteresse da área,eapacial;

X - estimular o acesso das entidades nacionais mis conheeimentes obtities na
desenvolvimento das atividades espaciaia, visando acrsetf.aprldioraníento.Ieçnoldgico;

XI - articular a utilização conjunta de instalações técnicas eapaéiais, visando à
integração dos meios disponíveis e a-raCionalilação de,recursim;

XII- identificar as possibilidades: comerciais de utilização : das • tecnologias .e
aplicações espaciais, visando , a estimular iniciativas empresariais na prestação de serviçose produção
de bens;

XIII - estabelecer normas e expedir licenças e autorizações relativas 'às atividades
espaciais;

XIV - aplicar as normas de qualidade e produtividade nasiatividadês espaciais.

§ 1° - A AEB atua. corno Órgão central no sistemii .vaCienal .de ativídirdes espaciais,
referido no art. 4° da Lei n° 8.854, de 1994.

1.000

	

17	 art e a competência da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional.
Mediante contratos, convênios e ajustes no País eme exterior, observade . o ,disposto no inciso V deste

§ - Na eitecuçào de suas atividades,. pode a AEB atuar direta ow indiretamente•

.1;

Brae:ília, 6 de dezembro de 1994, 173 2 da Independência e 1062
da República.

IT AMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

ANEXO

Art. 12 da Medida Provisória n2 753	 , de 1994)

TABELA DE TAXAS
•SITUAÇÃO	 UFIR

08. Autoriiação para-mudança de modelo de uniforme

09 - Registro de certificado de Formação de Vigilantes

-= Expedição de alvará de funcionamento de empresa de Segurança
privada ou de empresa que mantenha segurança própria

.11	 Expedição de alvará 'de funciOnal4nto de escola de .formação
de vigilantes

.	 - Expedição de Carteira de Vigilante

1:3 - 'Vistoria de estabelecimentos financeiros, por agência
OU bosto

' 14 . - RecadasEramentO Nacional de AX-mas

01 Vistorias das instalações de empresa de segurança
privada, ou de empresa que Mantenha segurança própria

02 . - Vistoria de Veículos especiais de transporte de valores

01 Renovação de Certificado de Segurança das instalações de
empresa de segurança privada ou de empresa que Mantenha
segurança própria

•
-04:- Renovação de Certificado de Vistoria de veículo s especiais

de transporte de valores

05. - AUtori.zação para compra de armas, munições, explosivos e
apetrechos de recarga

06.- Autorização pára tranSporte de armas, munições, explosivos
apetrechos dé recarga

0,7 - Alteração de Atos Constitutivos

100

1.76

176

05

835

500

1 0
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CAPÍTULO Il

DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2° A Agência Espacial Brasileira tem a seguinte estrutura regsmeilud.

I - Presidência.

- órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente da AEB:

a) Gabinete;
• b) Diretoria-Geral.

III - órgão colegiado: Conselho Superior.

IV - órgãos setoriais:

á) Procuradoria Jurídica;
b) Departamento de Administração.

V - órgãos específicos singulares:

a) Departamento de Planejamento e Coordenação;
b) Departamento de ProgramasEsPaciais;
c) Departamentode Desenvolvimento Técnico-Científico;
d) Departamento de Cooperação Espacial.

CAPÍTULO

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO I

Da Presidência

Art. 3° A Presidência, órgão superior de direção da AEB, é exercida por um
Presidente, nomeado _ pelo Presidente da República, competindo lhe coordenar, supervisionar e
administrar asdções e apatriinônio da AEB.

SEÇÃO II

Dos órgãos de ASsistência Direta e Imediata ao Presidente

Art. 4°. Ao Gabinete compete assistir ao Presidente da AEB em- sua lepreSentação
social e política; :incumbir-se do prepara e despacho de seu expediente pessoal, bem assim das
atiVidadeS de comunicação social providenciar a-publicaçãoe a ,divulgação . das Matérias de interesse
da AEI3 e acompanhar a trarnitação de projetos de interesse específico da AEB no Congresso
Nacional.

• Art, 50 A Diretoria-Geral é exercida por um Diretor-Geral, nomeada pelo Presidente
da República, competindo lhe auxiliar o Presidente da AEB na coordenação, supervisão e
administração das ações- e do patrimônio ela AEB.

Art. 6° Ao . ConselhaSuperior compete:

I - aprovar propostas de atualização da Política Nacional de Desenvolvimento das
AtiVidadeS'Espaciais-- PNDAE, paraencarninhamento ao.Presidente da República;

• •	 .11 - aprovar asdiretriws para execuçãoda Política ,Nacional, de Desenvolvimento das
Atividades Espaciais . - PNDAE •áprovada.pelo Presidenteda República;

III - aprovar os Programas Nacionais de Atividades Espaciais - PNAE decorrentes da
Política Nacional , de Desenvolvimento das Atividades Espaciais - PNDAE c respectivas propostas
orçainentárias, apreciando :a execução desses Programas;

apreciar e aprovar as propostas de atos de organização e funcionamento do
Sistema Nacional de Atividades Espaciais - SNAE, em conformidade Com o contido no art. 4° da Lei
.n°	 de 1994;.

V - apreciar aciardot, contratos, convênios e outros instnlmentos internacionais, no
campadas atividades espaciais

VI - propor subsídios .para a definição de posições brasileiras em negociações
bilateraià. e em:foros:multilaterais, referentes a assuntos de interesse cla área espacial;

VII -.aprovar diretrizes, pára o estabelecimento de normas e expedição de licenças e
autorizações relativas: às atividades espaciais

•
VIII opinar 'sobre projetos de leis, propostas- de decretos e de outros instrumentos

legais, relativas às atividades espaciais;
•

IX	 deliberar sola're-outin.s matérias levada.s a sua atenção. _

Parágrafo único - O Conselho Superior tem sua composição definida no art. 6° da Lei
n° 8.354, de 1994, com membros e respectivos suplentes nomeados pelo Presidente da República, por
indicação do Presidente da AEB.

SEÇÃO IV

Dos órgãos Setoriais

Art. 7° À Procuradoria Jurídica, órgão integrante da Advocacia-Geral da União, nos
termos do 3° do art. 2° da Lei Complementar n° 73, da 10 de fevereiro de 1993, subordinada
administrativamente ao Presidente da AEB, compete, em conformidade cõm o art. 17 da mesma Lei
Complementar e respeitado o disposto -no art. 3°, a representação judicial e extrajudicial da AEB; o
exercício de atividades de consultoria e assessoramento jurídicos; a apuração da liquidez e certeza
dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os-em dívida ativa, para
fins de cobrança amigável ou judicial; a elaboração de estudos e o preparo de Inforniações, por
solicitação do Presidente da AEB e, no que couber, demais atividades contempladas no art. .11 da Lei
Complementar acima citada.

' Art. 8° Ao Departamento de Administração, órgão setorial dos Sistemas de
Planejamento Federal, de Organização e Modernização Administrativa, de Orçamento, de
Programação Financeira, de Pessoal Civil, de Administração de Recursos de Informação e
Informática e de Serviços Gerais, compete coordenar e contrõlár a execução' das atividades referentes
à organização e modernização administrativa, administração dos recursos de informação e
informática, administração de material, obras, trariSportes, património, Comunicações
administrativas, recursos humanos e financeiros, apoio administrativo e á censervação e manutenção
dos imóveis ocupados pela AEI3.

SEÇÃO V

Dos órgãos Específicos Singulares

Art. 90 Ao Departamento de Planejamento e Coordenação compète atuar na
elaboração de propostas de atualização da Política Nacional de Desenvolvimento Mia Atividades
Espaciais PNDAE, de criação e atualização de Programas Nacionais de Atividades Espaciais -
PNAE, inclusive, quanto aos aspectos orçamentários, bem -conto realizar esttdos,,e executar outras
ações dá planejamento, programação, acompanhamento, análise . e coordenação na área de atividades
espaciais.

Art. 10. Ao Departamento de Programas Espaeiais, compete propor, implementar,
coordenar e supervisionar os Programas Nacionais de Atividades . Espaciais - .PNAE e demais
programas e projetos complementares, estimulando a participação da iniciativa privada e das.
unidades de ensino e pesquiaa, o uso compartido dos recursos técnicos disponíveis e a utilização -dos
produtos oriundos das atividades espaciais. 	 .	 •

Art. 11. Ao Departamento de Desenvolvimento Técnico-Científico, compete excetuar
as ações que visem ao aprimoramento de entidades de ensino, pesquisa, de produção de bens é
serviços públicos e privados, que atuem na área espacial; ao intercâmbio de informações .e à
transferência de tecnologias, e elaborar normas relativas à área espacial,. supervisionando sua
aplicação.

Art. 12. Ao Departamento de Cooperação Espacial; compete, em articulação com os
Ministérios das Relações Exteriores e da Ciência e Tecnologia, propor, analisar, coordenar, promover
C, quando pertinente, avaliar e supervisionar instrumentos internacionais de cooperação e de
aquisição de bens e serviços, e participar de negociações bilaterais e multilaterais de interesse para á •
área espacial.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

• SEÇÃO I

Po Presidente

Art. 13, Ao Presidente,da. AEB incumbe:

I - cumprir e fazer cumprir as normas que regem 'a AEI3;

II - gerir a AEB, em conformidade com a legislação vigente, e definir a sua. política
de atuação, seus Objetivos e Metas a serem alcançados edoordenardsações para sua consecução

- representar a AEB em juízo e junto a tet•ceiros, em suas relações institucionais;

IV - submeter ao Presidente da República relatórios referentes à atuação dá AE13;

V - submeter ao Presidente da República os nomes dos membros do Conselho
Superior da AEB para sua aprovação e designação, ouvidos os Ministérios e Secretarias da
Presidência, da República, no caso do inciso II do art, 6° da Lei 9. 8.854, de 1994;

VI - expedir instruções para, a execução das leis, decretos e regulamentos;
pertinenteS à área espacial;

• VII - prover cargos e nomear os Ocupantes de cargos ém comissão e funçÓes
gratificadas da AEB, ressalvados os privativos do Presidente da República;

VIII - manter intercâmbio tom entidades governamentais e privadas, nacionais,
estrangeiras e internaCiOnais sobre matérias da competência-da AE/3;

IX - presidir as reuniões do Conselho Superior e convocá-las, de acordo com ás
normas específicas;

X - decidir "ad referendum" do Conselho Superior, quando' se tratar de matéria
inadiável •e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo submeter a decisão à
homologação na primeira reunião subsequente ao. ato;

XI - praticar os atos pertinentes as atribuições que lhe forem cometidas pelo
Presidente-da República.

gi=



UNIDADE DAS/FG
DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

CARGOS/
FUNÇÕES:

N9

PRESIDENCIA

102.3
PG.1
PG.2

GABINETE

coordenação
Serviço

1	 Chefe
• Coordenador
•Chefe

2
4

101.5
101.3
101:1
FG.1
FG.2

DIRETORIA-GERAL

Coordenação-Geral
' Divisãe

Serviço

Diretor-GeraI
.Coordenador-Geral.
Chefe,.
Chefe

101.6
101.4
101.2
101.1
t.G.1
FG .2
FG .3

AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA'

ANEXO II

AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA

a) 'Quadro Demonstrativo de Cargos em Comissão e Funções de
Coniença.

a) . Quadro Demonstrativo de Cargos em Comissão e Funções de
Confiança;
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SEÇÃO II

Do Diretor-Geral

Art. 14. Ao Diretor-Geral incumbe:

I - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos eventuais, na forma da
legislação vigente;

-'auxiliar o Presidente da AEB na formulação e•execução dos assuntos incluídos na
área de competência da AEB;

ifi- exercer a coordenação, supervisão e controle dos Departamentos e demais
unidades da AEB, não subordinadas diretamente ao Presidente;

IV - submeter ao Presidente da AEB o planejamento da ação global da AEB, em
consonância com as diretrizes de Governo•fixadas pelo Presidente da República;

V - supervisionar, coordenar e controlar as atividades de planejamento, orçamento,
modernização e reforma administrativa e de programação financeira da AEB; .

• VI - participar, como membro permanente, do Conselho Superior, presidindo-o nas
ausências do Presidente da AEB;

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente da AEB.

SEÇÃO III

Dos Demais Dirigentes

Art. 15. Ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Chefe, aos Diretores de Departamentos
e aos Coordenadores Gerais incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades
das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhe sejam cometidas.

CAPÍTULO V

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

N .

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO
DAS/FG

PROCURADORIA-JURÍ-
DICA

1 Procurador-Chefe 101.5
Coordenação 3 Coordenador 101.3

3 Assessor 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG.1
4 FG.2
1 . 'FG.3

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

1 Diretor 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

1 Assessor 102.2
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

1 FG.1
• 6 FG.2

12 FG.3

DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E CO-
ORDENAÇÃO

1 Diretor 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assessor 102.2
Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG.1
4 FG.2
1

AGEHCIA ESPACIAL BRASULIWIin

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS	
Confiança. a) Quadro Demonstrativo de Cargos. affi Comissão e -FtinçõeS.:de.

Art, 16. Os dirigentes da AEll serão substitufdoâ em suas ausências e impedimentos
eventuais, por servidores indicados e designados na forma da legislação vigente.

Art. 17. O Regimento Interno definirá o detalhamento dos órgãos integrantes da
Estrutura Regimental, as competências . das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

UNIDADE
CARGOS/.
FUNÇÕES.

R°

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO
DÁS/PG.

DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO,
TÉCNICO-CIENTIFICO

1 Diretor 101.4.	 .
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assessor 102.2
Divisão 4 Chefe 101.2

1 '	 FG?1:
4 .	 FG-2.'
1 Fà. 3

DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS .ESPA-
CIAIS

1 Diretor .	 101:4,	 -
Coordenação 3 coordenador. lóI . 3

3 . Assessor 102.2
6 Gerente de Projeto	 .. 101-2

Divisão 2 Chefe. .	 101.2
1 EG.1
6
2 FG-3

DEPARTAMENTO DE
COOPERAÇÃO ESPA-
CIAL

1
.

Diretor 101 . 4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assessor	 . 102.2'
Divisão 2 Chefe '	 101.2.
Serviço 2 Chefe :	 101:1 :.

1 FG.1
2 FG.i.,
2 .-,:g FG. 3.	 ,

169

AGÊNC/A ESPACIAL ROASIEIEA

b) Quadro Resumo de Custos de Cargos em, , Comissão e-YUnçõdni
de Confiança.

CÓDIGO
CARGO/FUNÇÃO

QUANTIDADE
CARGO/FUN-
çÃo

t	 _
VALOR UNITAR10
(Em	 R$)

VALOR TOTAL
(Em	 R$)

DAS.101.6 01 1.615,11 1.615;11
DAS.101.5 02 1.467,35 2.934.70,
DAS.101.4 07 .	 1.250,15 8.751r 05



através da Lei Munici
trato de Doação lav
29110/76, da Delegaci
devidamente regiatrad
livro nP 2-F, às
constantes do process
U.),03.002956/88-'/u.

pai n g 1.452, da 26 de abril da 1976, e do Con-
rado no livro de Termos n g 03, às fls. 205/208, em
a do Patrimônio da União no Estado do Mato Grosso,
o no Cartório do Segundo Oficio da Cuiabá/MT, no
Fia. 17, sob o n g 2.502 de acordo com os elementos
o protocolizado no Ministeric da Fazenda sob o no

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ç'áo

Brasília, 6 • de dezembro
e 106 g da República.

de 1994;. 1739 da Independência

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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DAS.101.3 17 701,96 11.933,32
DAS.101.2 30	 . 630,93 18.927,90
DAS.101.1 26 578,11 15.030,86
DAS.102.3 03 701,96 2.105,88
DAS.102.2 12 630,93 7.571,16

SUBTOTAL. 98 - 68.869,98

EG.1 09 65,17 586,53
FG.2 34 50,16 1.705,44

' FS.3	 • 28 38,59 1.080,52

SUBTOTAL 71 - 3.372,49

TOTAL 169 - 72.242,47

DECRETO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de comunicação
Social da Faculdade de Educação e Comunicação So
ciai., em Vitória ? Estado do Espírito Santo.	 -

() Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto nos arts. 47, da Lei no 5.540, de 28 da novembro
de 1968, e 14, do Decreto /IQ 1.303, de 8.de novembro de 1994, e tendo em
vista o Parecer do então Conselho Federal de Educação no 587/94, de 09
de junho de 1994, conforme consta do Processo no 23001,001219/90-14, do
Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso

de Comunicação Social, com habilitaçOes em Jornalismo e Radialismo,
ser ministrado pela Faculdade de Educação e Comunicação SoCial, menti
da, pela Associação Educacional de Vitória, comsederá cidade de Vit6ria,
Estado dó EspíritO Santo.

Art..0 Este Decreto entrá em vigor na data de

Brasília,	 6	 de	 dezetiffirb	 de
173o da Independência e 1069 da República,

ITAMAR FRANCO
Antonio José Barbosa

DECRETO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994.

Autoriza o -funcionamento da habilitação em Jorna
,do curso de ComuniCação Social, da Facul-

dade Riopretense de Comunicação Social, na cidade
de São õàs.e. .do Éig5 7 'Éreto .i. Estado de São Paulo.

Presidente da República, nO.USO
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da Constituição,
de acordo com o disposto nos arts. 47; da Lei nct 5.540, de 28 de novembro
de 1908,, e 14, do Decreto no 1.303, de 8 de novembro de 1994, e tendo
em vista o Parecer dó então Conselho Federal de Educação no 795/94,
de 15,.09.94, conforme consta do Processo no 23001.001026/90-91, do Mi-
nisterici da Educação e do Desperto,

• DECRETA:
Art. 10 Fica :autorizado o funcionamento

litação: em Jornalismo, do curso de Comunicação Social, a ser
dá Pál;e: TaCiadade Riópretensé de Comunicação Social, mantida

. cia4o • Educacional de Ensino Superior, com sede na . cidade de
do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2.0,Este Decreto entra em vigor na
Sisa públice4a.

• .	 Brasília, 6. •	 de	 dezembro
173Q - da Independência é 1060 dá República.

ITAMAR FRANCO
Antonio José Barbosa

DECRETO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

• Declara de interesse social,.para.fins de reforma
agrária, o imóvel rural dermirinadO "FAZENDA MA-
NAH", situado no MUnicipio de Canabrava do Norte,
Estado do Mato Grosso, e dó outras providencias.

pública.

1i104À-0, FRANCO

Synvá -Guazzelli.

INIINISTERIO-1)44d5AMÈW,AES,E,C1TRIORE$
DECRETO DE '06-DE DEZEMBRO DE 1594

O Presidente crá Republica,

qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com C
Regulamento aprovado pelo Decreto no 6643A, de: 1 0 de abril de.
1970, alterado pelo Decreto no 73.876:, de 29 de marco de 1974, é
pelo Decreto no 86;669, de 30 de novembro de 1981, reSolVe

A D,MITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, no gran'de GRJÇ-CRUZ;,
Sua Excelência o Senhor •LEL CRAREES XNAMI HAMENOO, Embaixador
da República de Gana no Brasil.

Brasi1ie; em .6 40 dezembro do 1994:r• I
173Q da Independência e 1.069 da República.

• ITAMAR FRANCO
-Celso Luiz Nunes Amorim

sua publicação.

da habi-
ministra
péla AssU
São Jose"

data de

de 1994;

O Presidente da República , no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, item IV, e 184, da Constituição, e nos termos dos artigos 18
e 20, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 29, da Lei n 2 8.629, de 25 de feve-
reirode 1993, e 22, da Lei Complementar n 2 76, de 06 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária,
nos termos dos artigos 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, item da Lei n9 4.504,
de 30 de novembro de 1964, e 22, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imó-
vel rural denominado "FAZENDA MANAR", com área de 8.720,1460.ha ( .oito mil setecentos
e vinte hectares, quatorze ares e sessenta centiares), situado no Municipio de Cana-
brava do Norte, objeto do registro n2 R-03-6.451, Livro 02, do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de São Felix do.Araguaia, Estado do Mato Grosso.

1994; Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as máquinas e
os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes tio imóvel referido no
artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nadónal de Colonização e Reforma Agrária INCRA fi-
ca autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto',
na forma prevista na, Lei CompleMentar n 2 76,. de 06 de julho de 1993

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data desiia pUblicação.

Brasília, .6 de dezembro	 de 1994; 173 2- da Independenci-a	 1069 da Re-

fe tá 'f)
'posto. nó
•alteredo

DECRETO DE 06 DE DEZEMBRO DE I994

Autoriza a reversão ao
Munidleip de Cuiabá, Es-
tado de Mato Grosso, do
terreno que menciona,

O PRESIDENTE 0A: REPÚBLICA, no uso dá atribuição 011e lhe con-
ertiào 84, inciso IV, da EonstitUição, , e tende em vista o dis-
ert i , 1 , 9'.5. de Decreto-lei no 20E, 'de .25 de fevereiro de 1967,
pelo: Deál'ett,lei n.P. 900, de 29 de" setembro de 1969,

Art. 42, *& autorizada A reversão ao Município de Cuiabá, no
:Eatadd de 'Mato Grosso,, do terreno Corá área de. 3.1145,26m 2 (três mil,

. quarenta e Cinco metros, quadrados g vinte e cinco decímetros • quadra-
doa); 'é:Situado •rieneelé. MonlSUIP, a pelo Aldsffie doado á União federal.,

MENSAGEM

NP 1.103; de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do - texto da 'Medida
Provisória g° 746, de 2 de dezembro de 1994. .

1n19 1.111, de 6-de dezembro de 1994, Encaminhamento ao Congresso Nacional tio texto da Medida
Provisória n° 748, de 6 ,de dezembro de 1994.




